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Projeto de Lei n.º 039/2022-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.º _____/2022.
Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Organização Social Civil Guerreiros do Amanhã - AKGA.
Art. 1º  Autoriza o Município a proceder, nos termos do artigo 15, da sua Lei Orgânica, por relevante interesse público, a “concessão de direito real de uso” à Organização Social Civil Guerreiros do Amanhã - AKGA, entidade associativa, sem fins lucrativo, CNPJ n.º 33.179.176/0001-01, de um terreno de forma irregular localizado na Quadra n.º 35, dentro de área maior da matrícula n.º 33.057, no Loteamento João Paulo II, com área de 1.042,77m2 (mil e quarenta e dois vírgula setenta e sete metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: de frente Norte, no ponto de esquina das Ruas “13” e “G”, deste ponto sobre o alinhamento da Rua “13”, no rumo Oeste-Leste mede 57,48m (cinquenta e sete vírgula quarenta e oito metros); deste ponto, no ângulo interno de 62°, e no rumo Norte-Sul mede 22,68m (vinte e dois vírgula sessenta e oito metros), confrontando com área de terras dos Sucessores de Marco Aurélio Pons Rodrigues; deste ponto, no ângulo interno de 118º, e no rumo Leste-Oeste mede 46,79m (quarenta e seis vírgula setenta e nove metros), confrontando com parte da mesma área da Quadra n.º 35; deste ponto, no ângulo interno de 90°, sobre o alinhamento predial da Rua “G” e no rumo Sul-Norte mede 20,00m (vinte metros), até o ponto de partida para esta descrição, fechando o perímetro desse terreno, que está localizado no Quarteirão formado pelas Ruas “13”, Rua “G” e com áreas de terras dos Sucessores de Marco Aurélio Pons Rodrigues.
Parágrafo único.  A Certidão do Registro de Imóveis, da Comarca de Uruguaiana, de n.º 33.057, de 4 de dezembro de 2009, o Memorial Descritivo e o “Croqui”, da área são partes integrantes e inseparáveis desta Lei.

Art. 2º  No imóvel, objeto desta concessão de direito real de uso, a Organização implementará sua sede própria destinada ao atendimento de suas atividades sociais, esportivas e culturais que consistem na difusão e prática de projetos gratuitos de Karatê, para crianças e adolescentes, bem como a promoção e incentivo à dança e a música e ao atendimento psicossocial.
§ 1º  Fica autorizada a ligação de água, energia elétrica ou outros serviços, em nome da Entidade, junto as concessionárias no Município.
§ 2º  As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior, bem como as de manutenção, taxas ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel correrão por conta da beneficiada.
Art. 3º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata do imóvel e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:

I – o início das obras não ocorra em até vinte e quatro meses da vigência desta Lei;

II – as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou

III – por descumprimento da finalidade a que se destina.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Gabinete do Prefeito, em 30 de março de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2022 que “Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Organização Social Civil Guerreiros do Amanhã - AKGA”.

A presente proposta da concessão de direito real de uso, de terreno, dentro de área maior, localizado na Quadra n.º 35, do Loteamento João Paulo II, ampara-se nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município; e, atende reivindicação da Organização Social dedicada à difusão e prática de projetos gratuitos de Karatê, para crianças e adolescentes, bem como a idéia de promover e incentivar aulas de dança e música e o atendimento psicossocial aos necessitados que residem no bairro e adjacências.
É relevante reconhecer os méritos dos fundadores da Associação de Karatê Guerreiro do Amanhã – AKGA que, a partir de um projeto particular idealizaram a prática do karatê direcionado a crianças carentes, e, sem medir esforços, saíram em busca de apoio em diversos segmentos da sociedade. E, desde o início de suas atividades em 2015, utilizam a disciplina exigida à prática do esporte, como forma de evitar à marginalidade e a exclusão social, muito comum nos tempos atuais, especialmente envolvendo crianças e adolescente por falta de oportunidades.
A concessão é, portanto, o reconhecimento do Poder Público a uma Organização, sem fins lucrativos, voltada ao incentivo da prática do esporte, da convivência e integração familiar, da responsabilidade para com os estudos e ao próprio desenvolvimento pessoal e intelectual, bem como ao trato e ao respeito mútuo entre as pessoas.
Em síntese, de uma entidade pouco conhecida ao reconhecimento, hoje, em nível estadual pelo êxito na organização da 1ª Copa Mercosul de Karatê, realizada em Uruguaiana, após 15 anos, que marca o primeiro campeonato da Federação Gaúcha de Karatê no pós-pandemia.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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